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DECRETO N° 1895, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.347 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

'esolve: 
itigo lo.- Fica aberto rio orçamento vigente, uni crédito adicional na importância de 
1$2.153.667,00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação (+) 	 2.153667,00 
02 	11 01 FUNDO DE MANUT DESENVDAEDUC BÁSICA EDEVAL FUNDEB 

02 

12.3; 1.0024.2021.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO-  FUNDEB 70% 
3,1,-(1.11.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-  PESSOAL CIVIL 

540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

53 

12.31.0024.2021.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO- FUNDES 70% 
V.,013.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 OOQ 	Recursos que não se enquadram nos Detaih 

1 ,. .1 .0.2p24.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO-  FUNDEB 30% 
.3.'0.14f pIARIAs-CIVIL 
540 	Transferências do FUNDEB - impostos e Transferências de Impostos 
000 QP0 	Recursos que não se enquadram nos Detain 

87 

1.. 1.ÇP52024.0000  GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
MATERIAL DE CONSUMO 

$40 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
00 000 	Recursos que não se enquadram nos Deta!h 

68 

12.'65,0025.2025.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO-  FUNDES 30% 
3.3.0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detaib 

1.617.197,00 
F.R.: 1 540 1070 

454.574,00 
F.R.: 1 540 1070 

5.000,00 
F.R.: 1 540 0000 

56.896,00 
F.R.: 1 540 0000 

20.000,00 
F.R.: 1 540 0000 

rtigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
rovenientes de: 

Anulação: 

02 	11 01 FUNDO DE MANUT DESENV DA EDUC BÁSICA E DE VAL FUNDES 



PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
AV. DEP. FERNANDO SALDANHA 
15.905.342/0001.28 	Exercício: 2024 

DECRETO NO 1895, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.347 

02 	11 01 FUNDO DE MANUT D3SENV DA EDUC BÁSICA E DR VAL FUNDE5 

54 

12.3 - 1.002& 2024. 0000 	0E81A0 CONTINUADA EDUCAÇÃO - UNB 0% 
3.1.,  0:11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 	 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	R 

55 

12. .1.0025.2024.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
3.l.,:0.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 	 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	R 

60 

12. 61.0025.2024.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
4.4. 0.51 .00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
540 	 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	R 

'.1 .êi7.16,0P 
I.R, Grupo: 	1 6400000 

-464.574,00 
F.R. Grupo: 	1 5400000 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5400000 

62 

12. 65.0005.2022.0000 	GESTÃO DE POLITICAS NA DUCAÇÂO BÁSICA- ENSINO INF 	-40.000,00 
3.1. 0.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 F.R. Grupo: 	1 5401070 
540 	 Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	R 

269 

12. 
3.1 
54 
00 

66.0025.2092.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDES 30% 
011.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferênclas de Impostos 
000 	R 

.21.895,00 
F.R. Grupo: 	1 5400000 

270 

12. 
3.1 
54 
00 

66.0025.2092.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Transferências do FUNDES - Impostos e Transferências de Impostos 
000 	R 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5400000 

-2.153.667,00 
Artigo 3o.— Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 22 de outubro de 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL JAPORÃ 
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15.905.342/0001-28 	 Exercício: 2024 

DECRETO N° 1895, DE 22 DE OUTUBRO DE 2024 - LEI N.347 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo.— Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de 
R$2.153.667,00 distribuídos as seguintes dotações:. 

Suplementação ( +) 
02 	11 01 FUNDO DE MANUT DESENV DA EDUC BÁSICA E DE VAL FUNDEB 

2.153.667,00 

 

2 

  

12.361.0024.2021.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70% 	 1.617.197,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 	 FR.: 1 5401070 

540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

53 

 

12.361.0024.2021.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 70% 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

56 

12.361.0025.2024.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO -  FUNDEB 30% 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

57 

12.361.0025.2024.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

68 

12.365.0025.2025.0000 GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
540 	Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	Recursos que não se enquadram nos Detalh 

454.574,00 
FR.: 1 540 1070 

5.000,00 
FR.: 1 540 0000 

56.896,00 
FR.: 1 540 0000 

20.000,00 
F.R.: 1 540 0000 

Artigo 20.— O crédito aberto ria forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 	11 01 FUNDO DE MANUT DESENV DA EDUC BÁSICA E DE VAL FUNDEB 

www.diarjooficialms.com. br/assomasul 

Diár 
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02 	11 01 FUNDO DE MANUT DESENV DA EDUC BÁSICA E DE VAL FUNDEB 

12.361.0025.2024.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 	 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	R 

55 

12.361.0025.2024.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 	 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	R 

60 

12.361.0025.2024.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
4,4.90.51.00 	OBRAS E INSTALAÇÕES 
540 	 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	R 

-1.617.197,00 
F.R. Grupo: 	1 5400000 

-464.574,00 
F.R. Grupo: 	1 5400000 

-5.000.00 
F.R. Grupo: 	1 5400000 

62 

12.365.0005.2022.0000 	GESTÃO DE POLITICAS NA EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO INE 	-40.000,00 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 	 F.R. Grupo: 	1 5401070 
540 	 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	R 

269 

12.366.0025.2092.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
3.1.90.11.00 	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
540 	 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	R 

270 

12.366.0025.2092.0000 	GESTÃO CONTINUADA EDUCAÇÃO - FUNDEB 30% 
3.1.90.13.00 	OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 	 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
000 000 	R 

-21.89600 
F.R. Grupo: 	1 540 0000 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 	1 5400000 

Artigo 30.— Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JAPORA, 22 de outubro de 2024 

-2.153.667,00 

www.diartooficialms.com.br/assomasul  192 
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